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Considerando as sugestões apresentadas pela LUMEN CONSÓRCIO ENERGÉTICO, vem o 

Município de Niterói apresentar as suas razões, conforme anexo que segue. 

 

1- Item 7.4.1 – Qualificação Técnico 

Operacional   

Questionamento 1: Tendo em vista a duração do 

contrato de concessão e os atuais modelos de 

gestão de iluminação utilizando a Lei 8.666 

entendemos que, o prazo de operação de 6 meses 

não vai demonstrar a capacidade operacional da 

licitante na execução de contratos continuados, 

devendo este prazo ser entendido para 12 meses na 

execução de um único contrato. 

Questionamento 2: Tendo em vista a aplicação de 

luminárias com tecnologia de telegestão, 

acreditamos ser essencial para uma garantia 

mínima de uma boa execução a solicitação de 

atestado técnico de telegestão de no mínimo 2.000 

pontos. A exigência de comprovação de quantidade 

menor do que 50 % dos pontos de iluminação 

previstos no edital, deve-se ao fato da existência de 

poucos projetos implantados por se tratar de 

tecnologia nova. 

Respostas aos Questionamentos: As alterações 

propostas podem vir a interferir na livre 

concorrência, entendida como liberdade para 

exercer a disputa econômica sem a interferência do 

Estado, o que pode ocasionar a ausência de 

concorrência suficiente e equilibrada, prejudicando 

a disputa econômica e seus efeitos positivos. 

 

Ademais, o art. 3º, §1º, I, da Lei Geral de Licitações 

estabelece que é vedado aos agentes públicos 

“admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo”. 

 

Sendo assim, qualquer cláusula que restrinja a 

competitividade deve ser vista com extrema 

parcimônia, sob pena de ilegalidade. 

 

Sendo assim, ponderando a necessidade de ampla 

participação e competitividade, conforme previsto 

na Lei de Licitações, com a segurança que o 

Município deve buscar para contratar uma SPE, 

que possua recursos e experiência suficientes para 

executar o contrato de concessão, optou o ente 

público por não alterar o edital neste quesito, 

considerando que a inserção das exigências 

sugeridas poderiam violar o art. 3º da Lei de 

Licitações. 

1.  Alínea C do Item 7.4.1  

Questionamento 1: A comprovação da licitante ter 

executado Project ou Corporate Finance não 

estabelece um valor de referência, entendemos que 

deveria ser estipulado valor para o atestado de 

Project ou Corporate Finance de ano menos 50% 

do valor de investimento em luminárias estipulado 

em edital no montante de R$ 106.275.418,37. 

 

 

 

 

 


